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DECRETO 184/2021, DE 26 DE JULHO DE 2021. 

 

CONVOCA A XIl CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, em conjunto com a Presidente 
do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, considerando 
a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de 
Assistência Social no Município,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica convocada a XlI Conferência Municipal de Assistência Social de 
Planaltina do Paraná, a ser realizada no dia 18/08/2021, às 13h00, na Casa da Cultura, 
tendo como tema central: "Assistência Social: Direito do povo e Dever do Estado, com 
financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social". 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por 
conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Planaltina do Paraná, 26 de julho de 2021. 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Alcione Soares Ferreira Teodoro 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RGF – ANEXO 02 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021
DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO 
EXERCICIO 
ANTERIOR até o 1º Semestre até o 2º Semestre

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2021 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

em Reais

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 17.759.146,87 0,00 0,00

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

    Dívida Contratual 17.759.146,87 0,00 0,00

        Empréstimos 0,00 0,00 0,00

            Internos 0,00 0,00 0,00

            Externos 0,00 0,00 0,00

        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

        Financiamentos 17.759.146,87 0,00 0,00

            Internos 0,00 0,00 0,00

            Externos 17.759.146,87 0,00 0,00

        Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00

            De Tributos 0,00 0,00 0,00

            De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

            De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

            Do FGTS 0,00 0,00 0,00

            Com Instituição Financeira 0,00 0,00 0,00

        Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive)- Vencidos e Não Pagos. 0,00 0,00 0,00

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 585.835,52 1.509.375,87 0,00

    Disponibilidade de Caixa 585.835,52 1.509.375,87 0,00

        Disponibilidade de Caixa Bruta 595.127,56 1.607.520,76 0,00

        (-) Restos a Pagar Processados 9.292,04 98.144,89 0,00

    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 17.173.311,35 -1.509.375,87 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 15.315.517,94 16.695.873,27 0,00

(-) Transf. Obrig. União emendas individuais (art.166-A, §1º, CF)(V) 0,00 0,00 0,00

= R.C.L. AJUSTADA P/CÁLCULO - LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI)=(IV - V) 15.315.517,94 16.695.873,27 0,00

% da DC sobre a RCL (I / RCL) (I/VI) 115,96 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL (III / RCL) (III/VI) 112,13 -9,04 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 18.378.621,53 20.035.047,92 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) [   90,00%] 16.540.759,38 18.031.543,13 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não Incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 8.621,09 8.655,57 0,00

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.265,97 0,00 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

Notas:

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA LINDORVAL MIRANDA

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO DA FAZENDA

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

CARLA RAMOS CANAVER

CONTROLADORA INTERNA
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MUNICÍPIO DE MIRADOR - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOMSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2021 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

RGF - ANEXO 04 (LRF, art. 55, inciso I alínea "d" e inciso III alínea "c") em Reais

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de
Referência

Até o Semestre de
Referência (a)

0,00 0,00Mobiliária

0,00 0,00    Interna
0,00 0,00    Externa

0,00 0,00Contratual

0,00 0,00    Interna

0,00 0,00        Empréstimos
0,00 0,00        Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

0,00 0,00        Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços
0,00 0,00        Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

0,00 0,00        Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)

0,00 0,00    Externa

0,00 0,00        Empréstimos
0,00 0,00        Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

0,00 0,00        Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços

0,00 0,00        Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

0,00 0,00        Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

0,00 0,00TOTAIS (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

16.695.873,27 100,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00 0,00(-) Transf. Obrigatória União emendas individuais (art.166-A, §1º, CF)(V)

16.695.873,27 100,00R.C.L. AJUSTADA P/CÁLCULO - LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)F)(V)

0,00 0,00OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

0,00 0,00TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII) - (Ia + IIa)

2.671.339,72 16,00
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS

2.404.205,75 14,40LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) -    90,00

0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1.168.711,13 7,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTREGAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

Até o Semestre de
Referência (a)

No Semestre de
Referência

0,00 0,00Parcelamentos de Dívidas
0,00 0,00    Tributos
0,00 0,00    Contribuições Previdenciárias
0,00 0,00    FGTS
0,00 0,00Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

1. Conforme manual de instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas,
os fluxos de tais operações terão efeitos contabilizados para fins de contratação de outras operações de crédito.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN KLEVERSON MILTON A DE SOUZA LINDORVAL MIRANDA

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO DA FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER

CONTROLADORA INTERNA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2021 

 

 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 

Lei  8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
VIVEIRO IRMAOS PINHO LTDA 11.093.509/0001-42 46.000,00 Quarenta e Seis Mil Reais 

GABRIELA ABT TRATZ - EPP 11.828.351/0001-01 34.200,00 
Trinta e Quatro Mil e Duzentos 

Reais 
JOSÉ ALBERTO DIAS DA COSTA 
JUNIOR 

06.316.654/0001-05 69.000,00 Sessenta e Nove Mil Reais 

 

Rondon, PR em 26 de julho de 2021. 

 

 

 

ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE MIRADOR - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS  - CONSOLIDADO

3º Bimestre  - MAIO A JUNHO/2021

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em reaisRREO – ANEXO 01 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

Despesas
Pagas Até
o Bimestre

(j)

Até o Bimestre
(h)

No Bimestre

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

Dotação
Atualizada

(e)

Dotação
Inicial

(d)
DESPESAS Saldo

(g) = (e - f)
Saldo

(i) = (e - h)

Inscritas em
Restos a Pagar

Não Processadas
(k)

Despesas Empenhadas

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 20.505.861,98 21.684.931,53 2.674.968,70 7.912.600,84 2.665.556,76 7.849.387,07 7.751.242,1813.772.330,69 13.835.544,46

  DESPESAS CORRENTES 19.471.923,01 19.676.842,69 2.467.868,54 7.099.366,05 2.470.874,63 7.060.083,71 6.961.938,8212.577.476,64 12.616.758,98

    Pessoal e Encargos Sociais 9.974.917,66 9.892.271,50 1.419.640,74 4.176.486,42 1.419.640,74 4.176.486,42 4.171.219,685.715.785,08 5.715.785,08

    Juros e Encargos da Dívida 123.030,00

    Outras Despesas Correntes 9.373.975,35 9.784.571,19 1.048.227,80 2.922.879,63 1.051.233,89 2.883.597,29 2.790.719,146.861.691,56 6.900.973,90

  DESPESAS DE CAPITAL 931.409,66 1.905.559,53 207.100,16 813.234,79 194.682,13 789.303,36 789.303,361.092.324,74 1.116.256,17

    Investimentos 803.259,66 1.827.409,53 207.100,16 813.234,79 194.682,13 789.303,36 789.303,361.014.174,74 1.038.106,17

    Inversões Financeiras

    Amortização da Dívida 128.150,00 78.150,00 78.150,00 78.150,00

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 102.529,31 102.529,31 102.529,31 102.529,31

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 20.505.861,98 21.684.931,53 2.674.968,70 7.912.600,84 2.665.556,76 7.849.387,07 7.751.242,1813.772.330,69 13.835.544,46

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

  Amortização da Dívida Interna

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

  Amortização da Dívida Externa

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 20.505.861,98 21.684.931,53 2.674.968,70 7.912.600,84 7.849.387,07 7.751.242,1813.772.330,69 2.665.556,76 13.835.544,46

SUPERÁVIT (XIII) 864.592,55 927.806,32 1.025.951,21

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 20.505.861,98 21.684.931,53 2.674.968,70 8.777.193,39 8.777.193,39 8.777.193,3912.907.738,14 2.665.556,76 12.907.738,14

RESERVA DO RPPS

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN KLEVERSON MILTON A DE SOUZA LINDORVAL MIRANDA
PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO DA FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CONTROLADORA INTERNA

Emissão: 13/07/2021 19:23:42 Page 1 de 1
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MUNICÍPIO DE MIRADOR - PR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2021 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

LRF, art. 48 - Anexo 06 em Reais

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 16.695.873,27

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 16.695.873,27

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 16.695.873,27

DESPESA COM PESSOAL VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal   DTP 8.326.578,88              49,87

LIMITE MÁXIMO ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF) -    54,00% 9.015.771,57              54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF -    51,30 % 8.564.982,99              51,30

Limite de Alerta (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)      90,00% 8.114.194,41              48,60

DIVIDA CONSOLIDADA VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA -1.509.375,87              -9,04

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL -    120,00 % 20.035.047,92             120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

TOTAL DAS GARANTIAS DE VALORES 0,00               0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL -  22,00 % 3.673.092,12              22,00

OPERACOES DE CREDITO VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

OPERACOES DE CREDITOS EXTERNAS E INTERNAS 0,00               0,00

LIMITE DEFINIDO PELO SENADO FEDERAL PARA OP. CREDITO EXTERNAS E INTERNAS -    16,00 % 2.671.339,72              16,00

OPERACOES DE CREDITOS POR ANTECIPACAO DA RECEITA 0,00               0,00

LIMITE DEFINIDO PELO SENADO FEDERAL PARA OP. CREDITO POR ANTECIPACAO DA RECEITA -     7,00 % 1.168.711,13               7,00

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

0,000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADORFonte:

Homologado

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN KLEVERSON MILTON A DE SOUZA LINDORVAL MIRANDA

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO DA FAZENDA

Homologado

CARLA RAMOS CANAVER

CONTROLADORA INTERNA

Homologado
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MUNICIPIO DE MIRADOR - PR

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO - CONSOLIDADO

JANEIRO A JUNHO DE 2021 - BIMESTRE MAIO/JUNHO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO – Anexo 07 (LRF, art. 53, inciso V)    em Reais

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos
(i)

Saldo
k = (f + g)
 -   (i -  j)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
Dezembro

Cancelados
(j)

Liquidados
(h)

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de
Dezembro

Pagos
(c)

Saldo
e = (a + b)
 -  (c + d)

Cancelados
(d)

2020 2020

Saldo Total
(e + k)PODER/ÓRGÃO

 4.265,97 4.265,97 4.265,97 9.292,04  9.292,04RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

 4.265,97 4.265,97 4.265,97 9.292,04  9.292,04   EXECUTIVO

 1.421,99 1.421,99 1.421,99      PODER EXECUTIVO

 8.414,86  8.414,86      SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

 1.421,99 1.421,99 1.421,99 60,22  60,22      SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 1.421,99 1.421,99 1.421,99 789,20  789,20      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

 27,76  27,76
      SECRETARIA M. DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO
AMB.

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

TOTAL (III) = (I + II)  4.265,97 4.265,97 4.265,97 9.292,04 9.292,04

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(e + k)

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de
Dezembro

Pagos
(c)

Saldo
e = (a + b)
 -  (c + d)

Cancelados
(d)

Pagos
(i)

Saldo
k = (f + g)
 -   (i -  j)

Inscritos

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
Dezembro

Cancelados
(j)

Liquidados
(h)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)
Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

PREFEITO MUNICIPAL
KLEVERSON MILTON A DE SOUZA LINDORVAL MIRANDA

CONTROLADORA INTERNA

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CONTADOR CRC PR-049445/O-5 SECRETARIO DA FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº. 266/2021. 

 
Concede Adicional de Insalubridade e dá outras      
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a LIP-Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade de 07/05/2020 e; 
 
Considerando o Ofício nº 295/2021 da Secretaria 
Municipal de Saúde e Parecer Jurídico nº 092/2021. 

 
 
 

Resolve: 
 
 
Art. 1º Conceder no período de 12/07/2021  a 23/08/2021 a Empregada Pública Municipal Deise 
Fontes Blanco Cripa, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 8.108.843-8-SSP-PR, e 
inscrita no CPF sob nº 038.341.659-05, ocupante do Emprego Público de Farmacêutica-40h/s., 
contratada através do Edital nº 001/2021 e Contrato de Trabalho por tempo determinado nº 
018/2021, lotada na Secretaria Municipal de Saúde deste Município, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o seu vencimento base, por estar atuando 
diretamente no atendimento e dispensação de medicamentos para pacientes suspeitos ou com 
contaminação causada por infecção pelo coronavirus (COVID-19), em conformidade com a LIP-
Laudo de Insalubridade e Periculosidade de 07/05/2020. 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 12/07/2021. 
 
 

                                               
 

                                          Alto Paraná., 23 de julho de 2021. 
 
 
 

 Claudemir Joia Pereira 
 Prefeito 
 17ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

 
 

Portaria nº. 267/2021 
 

Concede adicional por insalubridade a servidor público 
municipal e dá outras providências. 

 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e com base no art. 92 e §§ 
da Lei Municipal n  1.361/96, e LIP-Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade de 07/05/2020. 

 
 
 

Resolve: 
 
 
 

Art. 1  Conceder a partir de 1º/08/2021, ao servidor público municipal, Dorival Biondo, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 3.184.972-1-SSP/PR., e inscrito no CPF sob 
nº. 047.740.938-58, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista-40h/s., nomeado 
pelo Decreto nº. 026/2003, lotado na Secretaria Municipal de Educação deste Município,  
adicional de insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre seu 
vencimento base, para além de suas atribuições ficar responsável pela manutenção de seu 
veículo de trabalho (graxas e lubrificantes) em conformidade com o art. 92 e §§, da Lei 
Municipal n  1.361/96, e LIP-Laudo de Insalubridade e Periculosidade, elaborado em data 
de 07/05/2020. 
        

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Alto Paraná-PR., 26 de julho de 2021. 

 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 

 
 

Portaria nº. 268/2021 
 

Concede adicional por insalubridade a servidor público 
municipal e dá outras providências. 

 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e com base no art. 92 e §§ 
da Lei Municipal n  1.361/96, e LIP-Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade de 07/05/2020. 

 
Resolve: 

 
 
 

Art. 1  Conceder a partir de 1º/08/2021, ao servidor público municipal, João Moreno, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 1.642.879-5-SSP/PR., e inscrito no CPF sob 
nº. 279.967.789-49, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista-40h/s., nomeado 
pelo Decreto nº. 030/1992, lotado na Secretaria Municipal de Educação deste Município,  
adicional de insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre seu 
vencimento base, para além de suas atribuições ficar responsável pela manutenção de seu 
veículo de trabalho (graxas e lubrificantes) em conformidade com o art. 92 e §§, da Lei 
Municipal n  1.361/96, e LIP-Laudo de Insalubridade e Periculosidade, elaborado em data 
de 07/05/2020. 
        

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Alto Paraná-PR., 26 de julho de 2021. 

 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTO PARANÁ

 
PROC.ADM. 82/2021 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 031/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 

em epígrafe às proponentes: 

NASSER NEIF ABDALLAH 00773331956  
CNPJ: 24.167.219/0001-48 
L. M. DE SOUZA ZANOLLI & CIA LTDA 
CNPJ: 00.147.268/0001-50 
RONY SIDNEY LOPES DE LIMA 32938242859 
CNPJ:  36.298.043/0001-42 
 
 

Querência do Norte,26 de julho de 2021 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2021 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2021 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 042/2021 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento da proposta da empresa concorrente para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO FORNECIMENTO DE MARMITAS,  
DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS DAS SECRETARIAS: GERAL DA ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA, 
SAÚDE, EDUCAÇÃO E DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARANÁ, em favor da seguinte empresa: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE Nº 
VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

D. P. CRUVINEL - ME 12.102.961/0001-96 Lote 01: 01 e 02 28.420,00 

Alto Paraná-PR., 21 de julho de 2021. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2021 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2021 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: D. P. Cruvinel - ME 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para Contratação de empresa para prestação de serviços 
no fornecimento de marmitas, destinadas a atender as necessidades das unidades prestadoras de 
serviços das Secretarias: Geral da Administração, Agricultura, Saúde, Educação e 
Departamento de Viação e Obras do Município de Alto Paraná, conforme a seguir: 

LOTE 01:     

ITEM 
PREV. 
CONS. 

UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. 
TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 550 Un. Marmita Pequena + água ou refrigerante lata            16,00              8.800,00  

2 1090 Un. Marmita Média + água ou refrigerante lata            18,00            19.620,00  

     VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)            28.420,00  

01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

Alto Paraná-PR, 26 de julho de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
           Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 43/2021 
 

Pregão nº 42/2021 
 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa ALIANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
 
Objeto: O objeto do presente contrato é a Implantação de parque infantil colorido (playground) em formato de avião 
na Praça da Bíblia neste município, com estrutura principal fabricada em fibra de vidro, madeira plástica e partes 
em aço de carbono, composto por 2 gangorras, 2 balanços, 1 gira-gira, 3 escorregadores, 1 trepa-trepa, 1 tobogã, 
4 escadas, 1 torre, 1 fuselagem e 2 mirantes, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido 
edital. 
 
Valor: R$=80.000,00 (Oitenta Mil Reais).  
 

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em sua totalidade, no 

prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, após apresentação correta da nota fiscal/fatura do 

equipamento fornecido/instalado e documentos pertinentes 

Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será efetuado à conta dos 
recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  

1102 15 452 9 2 050 
MANUTENÇÃO DOS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 

4490521000 
APAR. E EQUIPAM. PARA 
ESPORTE E DIVERSÕES 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 23/01/2022 e será contado a partir da assinatura do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 23/07/2021 
 
Rondon – Pr, 23 de julho de 2021 
 
 
 

____________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO  

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 

AUTORIZA O EXECUTIVO A CEDER COMODATO 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE AO 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 
 
 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a pactuar com a empresa 
AGNALDO MORETTO 11357772840, representada legalmente pelo senhor Agnaldo 
Moretto portador do CPF N° 113.577.728-40, no ramo de fabricação de móveis com 
predominância de madeira, comodato do imóvel denominado lote n°4 da quadra N°49 
com suas benfeitorias, pelo prazo de 10 (Dez) anos.  

Art. 2º. A possibilidade de renovação por igual período ou inferior caso a empresa 
esteja em funcionamento e com suas responsabilidades legais em dia. 

Art. 3°. A comodatária não poderá ceder as instalações no todo ou em parte, 
onerosa ou gratuitamente, a outras entidades sem autorização prévia e por escrito do 
Município. 

Art. 4°. Durante a vigência desta lei, todos os encargos civis, administrativos e 
tributários que incidirem sobre o imóvel cedido em comodato ficarão a cargo da 
comodatária. 

Art. 5°. A falta de cumprimento do disposto nesta lei, a modificação da finalidade 
do comodato ou a extinção da comodatária farão o imóvel com todas benfeitorias e 
instalações nele introduzidas, reverter automaticamente e de pleno direito a posse do 
Município, as quais, como parte integrante daquele, não darão direito a nenhuma 
indenização ou compensação. 

 Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete da Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 

em 19 de julho de 2021. 
 

Stefan Tomé Pauka 
Prefeito do Município de São João do Caiuá - PR 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

 
Edital nº 25/2021 - Convocação Parcial de Aprovados (as), 

Referente ao Concurso Público/Edital de Abertura nº 02/2018 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no 

Concurso Público, realizado no dia 29 de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 

02/2018, de 27 de fevereiro de 2018, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 15 (quinze) dias posteriores à 

publicação deste Edital, no seguinte horário: das 13h00min às 17h00min; munido (a) dos 

documentos comprobatórios, conforme exigência dos itens 4 e 21, do Edital de Concurso nº 

02/2018. 

Cargo Público: Professor (a) de Educação Física 

 
Cargo Público: Professor (a) de Educação Infantil e Ensino Fundamental - 20h 

 
Cargo Público: Professor (a) de Educação Infantil e Ensino Fundamental - 40h 

 
Cargo Público: Zelador (a) I 

 
Paraíso do Norte/PR, 26 de julho de 2021. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

Nome Inscrição Classificação 

RAFAEL JOSÉ FERNANDES RAVAGNANI 0229121139 4º 

Nome Inscrição Classificação 

CAMILA FERNANDA MARQUES 0233423139 30º 

Nome Inscrição Classificação 

ALZENIRA RIBEIRO DA SILVA RODRIGUES 0108122139 32º 

Nome Inscrição Classificação 

GEOVANIA RIBEIRO DE CASTRO 0180007139 14º 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 184, DE 22 DE JULHO DE 2021. 
 

Concede férias regulamentares a Servidores 
Municipais. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinada com a Lei Orgânica do Município de Paraíso 
do Norte/PR, e art. 98, § 5º; e art. 102, da Lei Municipal nº 17/1993; 

 
Considerando que os funcionários em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriram o direito elencado, conforme solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos, e deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação; 

 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º - Por este ato, tornar público e conceder 30 (trinta) dias de férias a 

Servidores Públicos, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

462-1 
Klebson William de 
Andrade 

26/03/2019 a 25/03/2020 02/08/2021 a 31/08/2021 

699-1 Talita Karla Barres 16/05/2019 a 15/05/2020 02/08/2021 a 31/08/2021 

 
Art. 2º - Por este ato, tornar público e conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora 

Pública, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDORA PÚBLICA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

1520-1 
Jaqueline Carvalho de 
Souza 

03/06/2019 a 02/06/2020 10/08/2021 a 29/08/2021 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte/PR, 22 de julho de 2021. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 

 

PORTARIA Nº 185, DE 26 DE JULHO DE 2021. 

 

 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece a lei, 

 

R E S O L V E :  

 

Art. 1º - Desclassificar por não atendimento ao Disposto no Edital de Convocação 

nº 22/2021, os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados no Concurso Público 

de Edital nº 02/2018. 

 

Cargo Público: Professor (a) de Educação Física 

 

Cargo Público: Professor (a) de Educação Infantil e Ensino Fundamental – 20h 

 

Cargo Público: Professor (a) de Educação Infantil e Ensino Fundamental – 40h 

 

Cargo Público: Zelador (a) 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paraíso do Norte/PR, 26 de julho de 2021. 

 

 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

Nome Inscrição 

ANDRESSA ELOISA CARDOSO BIZO 0240321139 

Nome Inscrição 

GIOVANA BERTAGLIA VIEIRA 0021223139 

Nome Inscrição 

MARIA HELENA VANDRESEN DA SILVA 0055122139 

Nome Inscrição 

IARA DA SILVA DOS SANTOS 0182307139 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

 

 

 

PORTARIA N.º 186, DE 26 DE JULHO DE 2021. 

   

     

Concede Licença Prêmio. 

  

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

                     

Art. 1º - Conceder ao (a) servidor (a) público (a) municipal Amilton Pizolli 

ocupante do cargo efetivo de Tratorista, Matrícula n.º 265-1, Licença Prêmio de 03 (três) 

meses consecutivos com todos os direitos e vantagens inerentes ao cargo, de acordo com o 

Art. 136, Inciso XVIII, Alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal, por ter completado o qüinqüênio 

de trabalho, que compreende o período aquisitivo de 26/03/2016 a 25/03/2021, no período 

de 26/07/2021 a 23/10/2021. 

 

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

  Paraíso do Norte/PR, 26 de julho de 2021. 

 

 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 


